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Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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=AN ETEEIRO =NDES Prefeito Municipal 

ele Cão Jose do ar.ero , Estado de São Paulo no uso de suas atribui 

çoes legais FAZ zr.Er, 1  que a Câmara nmicipal de São Jose do Marrei 

ro aprovou e elo sanciona e pronulga a seguinte 

=MO lg:- Fica o Executivo 7•Tunicipa1 de 

Ga Jose do Tarl.eiro 1  Estado de 5ão Paulo 2  autorizado a conceder 

aumento a todos os funcionrios 	 , automticamente I  tc:das 

as vezes que o governo Fed:Jral estabelecer novo indico para o Piso / 

o.cior.a1 de Salários . 

- .79-GO 2 12:- Esta Lei enrara em vigor na 

de sua pilblicação 	revogadas as disposiçSes em contrários . 

Prefeitura Yunicipal de Sgo Jose do T2r,r-rp 

ro 1  l de De7.enbre de 1.988 

i-LáTDJ2,2, 

• data supra 

Iref eito Municiral 

"".egisdo e -211b1icado nesta Secretaria na 
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